
JUSTIFICATIV A DE DISPENSA 013/2024

Nos termos dos arts. 72, incisos Vl e Vll, e 75, inciso ll, da Lei n"' 14'13312021, a

Secretária de Gabiente do Municipio de Riachuelo, a SÉ Maria Vaneide oliveira Araújo, apresenta

iustiÍicativa atinente à cont,ataçaã 
"oÉ Êttlpnesl ESPEçIALIZADA No F6RNEçIMENT9 DE Focos

,DE 
itI:ilFdô, ;;riI õüiNià_À óTMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOISE' OU

ántes disso caso ocorra o impenetrável mediante as considerações a seguir:

ConsiderandoanecessidadedacontrataçãoDEEMPRESAESPECIALIZADAN0
FoRNEctMENTo DE Focos óÊ-ÃirrricrO, PARA §UPRIR A DEMANDA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE.

Considerandoqueumprocedimentolicitatórioédesnecessário,poissetem,nestecaso,

hipótese de dispensa de licitaçaá, com espeque no art. 75, inciso ll da Lei n"'14,133/2021;

Considerandoqueoart.T2daLeideLicitaçoesecontratosestabeleceascondiçoes
Íormais para a composiçáo oo-õr0..*o ã.-àirp.n.. de liáitaçã0, tais como a razáo da escolha do

executante dos serviços e justiÍicativa do preço;

Considerando,ainda,queemalendimentoàsupraaludidanormalegal,esclarecemosque

a escotha do prestador d., .;ü; J;;;àr. Jóse LUts ALVES COSTA REIS náo foi contingencial,

uma vez que a empresa at .éntou o menor preço dentre 
-aquelas 

que ofereceram proPostas para

contratação DE EMPRESA E$ÉàALúóÀ HCi rônnectueNTo DE FOGOS DE ARTIFICIO' PARA

áiipninll oelalNDA DA pnerEliúú úUNEIPAL DE RIAcHUELO/SE, e que o preç0, conforme se

pode constalar atravéS da .onirontaçao dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela.t pià.á'ràn*Oora, está compativel com os praticados no mercado' estando'

inclusive, um pouco abaixo daqueles

Entendemosserdispensadaalicitação,poiscaracterizadaestâasituaçãoenquadradana

Íorma do artigo 75, inciso ll, c/c art 72, todos da Lei no 14'133121'

Assim,colhidasaSpropostasdepreçosde03empresas.e.analisadaa,documentação
exigida foi, *rno ià Oito classificadà a empresa JO§E LUIS11VES COSTA REIS em 10 lugar, por ter

apresentadomenorpreço,compropostaestimadadeR$22.950,00(vinteedoismi|novecentose
cinquenta reais).

Portanto,édeseconstatarqueospreçosapresentadospelocitadofomecedorsáo
compativeis com os praiicados no mercado, dentro das condiçoes em que a administração se propoe a

.*..rl.r dentro dos criterios legais, e aináa sem fugir do ensinamento do professor, Antônio Roque

óit.ã-, * ,,Comentários e Juriõprudência sobre a Lei de Licitação Públicas":

,,',.i,aeusénciedaliciteção,aindaquetegatmenteautÜizada,sejapordispensa,sejapot

inexigibilidade, o agente púbtico ,,n1nuá oúrigaao á efe.n|ar.a co.ntatação pot Preço condizente c,,n os de
'ríii&. 

o ,,irinlstadór haverá de etetuar sãmprc algum tipo da companção, ou com o mercado, ou com

llnraiaçoes simirares de utros órgãas públicos, ou até nesmo co/n contatações anteriorês.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURA ÍÚUNICIPAL DE RIACHUELO



Caberá, pois, eo egente público zelat perc que.e conteteção dheta não se .torne.em 
fetot de

elevação injusüficada de preços','iesrrirrrao r., cornpromísso com inÍêresse do erário e impedindo a

iiiuii ar-íirç"t 
"uperior* 

áos de outas contetações pÚb'icas ou privadas""'

Assim,reÍorçamosquetudoquantomaisÍoiexecutadoestádenkodospreceitoslegais
impostos pela legislação vigente.

Então,emcumprimentoaodispostonoul.T2,incisoVlll'daLeino'14.133121'
submetemos a presente lrrtin.ãiir, .ã Ércerentissimo senhor PreÍeito para apreciação e posterior

autorizaçã0, se assim entender adequado

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA iTUNICIPAL OE RIACHUELO

Oliveira Araúio

de Gabinete

PETERSON ARAÚJO

Gestor

Riachuelo/Se, 29 de fevereiro de 2024

Diante da iustificativa

aoresentada, nos termos do arl

7'2, inciso Vlll, da Lei no

14.133121, AUTORIZO a

contrataçã0.

Riachuelo/Se, 29 de Fevereiro de 2024


